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Parecer - Marcelo Peres Guerson Medeiros Diretoria Jurídica

PARECER Nº: 112/2021.                         

 

PROCESSO Nº: 9.028/2021.

 

 

PROJETO DE LEI Nº: 96/2021.

 

EMENTA: "Dispõe sobre a reserva de 5% das vagas de emprego, para egressos do sistema
prisional, em todos os editais de licitação e contratos diretos sem licitação para execução de
obras públicas pelo município de Juiz de Fora."

 

AUTORIA:              Carlos Alberto Bejani Júnior.

 

I. RELATÓRIO.

 

Solicita-nos o ilustre Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta
Casa, parecer jurídico acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei nº 96/2021,
que: "Dispõe sobre a reserva de 5% das vagas de emprego, para egressos do sistema prisional, em
todos os editais de licitação e contratos diretos sem licitação para execução de obras públicas pelo
município de Juiz de Fora."

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.

 

No que concerne à competência municipal sobre a matéria em questão, não há qualquer
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impedimento, visto que a Constituição Federal e Estadual dispõem sobre normas que autorizam os
Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local. Senão vejamos:

 

Constituição Federal:

 

"Art. 30 - Compete aos Municípios:

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

 

    Constituição Estadual:

 

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

 

             Por interesse local entende-se:

 

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que seja o
principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida municipal é de
interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo
Horizonte, 1999, p. 49).

 

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de tomar toda e
qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu peculiar interesse,
legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixados pela
Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

 

Quanto à iniciativa para iniciar o processo legislativo, verifica-se que há vício, eis que se
trata de matéria de iniciativa exclusiva da União, pois somente ela poderá legislar sobre
participação em licitações, com fulcro no art 22, XXVII da CR, senão vejamos:
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"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações
públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista,
nos termos do art. 173, § 1°, III".

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS em casos análogos, conclui que não se
trata de matéria de iniciativa exclusiva da União, sendo, portanto, inconstitucional a matéria, senão
vejamos:

 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE INSTITUI, NO
ÂMBITO DO PROCON MUNICIPAL, A CERTIDÃO NEGATIVA DE VIOLAÇÃO AOS DIREITOS DO
CONSUMIDOR (CNVDC) PARA PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS QUE PARTICIPAM DE
LICITAÇÕES OU QUE PRESTAM SERVIÇO PARA A PREFEITURA. INICIATIVA PARLAMENTAR.
VÍCIO FORMAL. NORMAS GERAIS DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DA UNIÃO. ARTIGO 22, XXVII, DA CRFB - INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. A
iniciativa parlamentar e a promulgação da Lei Municipal n.º 689/2011, que ""institui no âmbito do
Procon Municipal de Ouro Preto a Certidão Negativa de Violação aos Direitos do Consumidor
(CNVDC) para pessoas físicas ou jurídicas que participam de licitações ou que prestam serviço para a
Prefeitura de Ouro Preto"", resultaram em ofensa à autonomia, independência e à convivência
harmônica entre os Poderes, por força de interferência por parte do Legislativo local na esfera da
autonomia administrativa e financeira atribuída ao Poder Executivo de Ouro Preto. Sua promulgação
implicou, assim, subtração de competência à iniciativa de lei reservada, exclusivamente, ao Chefe do
Executivo, inclusive porque também cuidou de impor cobrança de taxa para expedição da
""CNVDC"". Outrossim, a edição da Lei Municipal nº 689, de 2011, redundou em ofensa à divisão de
competência legislativa dos entes federativos, sobretudo em vista da competência privativa da União,
prevista na norma do artigo 22, XXVII, da Constituição da República, para estabelecer normas gerais
de licitação e contratação. Ao inovar, impondo, para efeito de habilitação dos licitantes, a
apresentação de Certidão Negativa de Violação aos Direitos do Consumidor, o Município invadiu
esfera de competência legislativa privativa da União, o que resulta em violação à norma do artigo 170,
parágrafo único, da Constituição do Estado de Minas Gerais que, disciplinando competência
suplementar dos municípios, determina a obediência à norma geral respectiva, federal ou estadual.
Processo10000110799483000 MG Órgão Julgador Órgão Especial / ÓRGÃO ESPECIAL
Publicação23/08/2013. Julgamento 31 de Julho de 2013. Relator: Armando Freire.

 

III. CONCLUSÃO.
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Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da proposição, arrimados nas disposições
constitucionais, legais, jurisprudenciais e doutrinárias apresentadas, concluímos que o projeto de lei é
ilegal e inconstitucional.

 

É o nosso parecer, s.m.j., o qual submetemos, sub censura, à consideração da digna
Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa.

 

 

 

 

 

Palácio Barbosa Lima, 20 de setembro de 2022.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 20/09/2022
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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